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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURO VERDE DE MINAS 
Diário Oficial Eletrônico 

Municipal 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETO N° 049/2022. 

 

“Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação de pleno domínio, pela Companhia 

de Saneamento de Minas Gerais COPASA MG, 

terreno situado neste Município, necessário à 

operação do Sistema de Abastecimento de Água da 

localidade de Ouro Verde de Minas/Santa Cruz.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO VERDE DE MINAS, Estado De Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no Artigo 67, Inciso V da 

Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de 

junho de 1941;  

Considerando a necessidade de Implantação do Sistema de Abastecimento 

da localidade de Ouro Verde de Minas/Santa Cruz, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação de 

pleno domínio e servidão administrativa mediante acordo ou judicialmente, os terrenos 

abaixo descritos. 

Parágrafo Único: A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às 

benfeitorias porventura existentes nos terrenos. 

DESCRIÇÃO TOPOGRÁFICA DA ÁREA DE PROTEÇÃO DO RAP SANTA CRUZ, 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DE MINAS – MG. 

PROPRIETÁRIO:  MARIA OLIVEIRA PEÇANHA  

ENDEREÇO: Sítio Santa Maria, Comunidade Santa Cruz, Ouro Verde de Minas, MG. 

DECRETO 
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ÁREA: 122,00 m² (cento e vinte e dois metros quadrados). 

UTILIZAÇÃO DO TERRENO: Pleno domínio 

CLASSIFICAÇÃO DO TERRENO: Rural 

DATUM: SIRGAS 2000 - FUSO: 24K - MERIDIANO CENTRAL: 39°W 

MATERIALIZAÇÃO DO PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS AMARRAÇÕES E 

DESCRIÇÃO DAS DIVISAS. 

Partindo do PP (Ponto de partida), amarrado na residência no interior da área em 

questão, deste segue até o vértice P-1, de coordenadas X=255663.7090 e 

Y=8004995.0636, seguindo com azimute 145°15'05" e distância 12.570m chega-se ao 

vértice P-2 com coordenadas X=255670.8737 e Y=8004984.7352. Deste com azimute de 

236°19'43" e distância 10.000m chega-se ao vértice P-3 com coordenadas 

X=255662.5514 e Y=8004979.1909. Deste com azimute de 325°19'25" e distância 

11.805m chega-se ao vértice P-4 com coordenadas X=255655.8350 e Y=8004988.8991. 

Deste com azimute de 51°56'34" e distância 10.000m chega-se ao vértice P-1, ponto 

origem deste memorial, perfazendo um total de 44.375m confrontando por todos os lados 

com área remanescente do mesmo proprietário. 

DESCRIÇÃO TOPOGRÁFICA DA FAIXA DE SERVIDÃO DO ACESSO AO RAP SANTA 

CRUZ, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DE MINAS – MG.  

PROPRIETÁRIO: MARIA OLIVEIRA PEÇANHA  

ENDEREÇO: Sítio Santa Maria, Comunidade Santa Cruz, Ouro Verde de Minas, MG.  

ÁREA: 1.016,00 m² ( um mil e dezesseis metros quadrados).  

UTILIZAÇÃO DO TERRENO: Servidão  

CLASSIFICAÇÃO DO TERRENO: Rural  

DATUM: SIRGAS 2000 - FUSO: 24K - MERIDIANO CENTRAL: 39°W  

MATERIALIZAÇÃO DO PONTO DE PARTIDA, TRANSPORTE DAS AMARRAÇÕES E 

DESCRIÇÃO DAS DIVISAS.  

ESSA FAIXA DE DEFINE POR 4,00 MTEROS DE LARGURA, SENDO 2,00 METROS 

PARA CADA LADO DO EIXO.  

Partindo do PP (Ponto de partida), amarrado na residência no interior da área em 

questão, deste segue até o vértice P-5 com coordenadas X=255852.8468 e 
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Y=8005147.0456, seguindo com azimute 239°54'07" e distância 48.930m chega-se ao 

vértice P-6 com coordenadas X=255810.5138 e Y=8005122.5079. Deste com azimute de 

243°36'33" e distância 58.075m chega-se ao vértice P-7 com coordenadas 

X=255758.4908 e Y=8005096.6939. Deste com azimute de 233°24'51" e distância 

43.554m chega-se ao vértice P-8 com coordenadas X=255723.5185 e Y=8005070.7346. 

Deste com azimute de 206°27'27" e distância 17.005m chega-se ao vértice P-9 com 

coordenadas X=255715.9421 e Y=8005055.5104. Deste com azimute de 193°08'48" e 

distância 24.846m chega-se ao vértice P-10 com coordenadas X=255710.2909 e 

Y=8005031.3154. Deste com azimute de 229°30'04" e distância 59.235m chega-se ao 

vértice P-11 com coordenadas X=255665.2472 e Y=8004992.8461. Deste com azimute 

de 145°15'05" e distância 4.020m chega-se ao vértice P-12 com coordenadas 

X=255667.5387 e Y=8004989.5429. Deste com azimute de 49°30'04" e distância 60.951m 

chega-se ao vértice P-13 com coordenadas X=255713.8874 e Y=8005029.1267. Deste 

com azimute de 13°08'48" e distância 25.693m chega-se ao vértice P-14 com 

coordenadas X=255719.7311 e Y=8005054.1461. Deste com azimute de 26°27'27" e 

distância 15.580m chega-se ao vértice P-15 com coordenadas X=255726.6724 e 

Y=8005068.0942. Deste com azimute de 53°24'51" e distância 42.238m chega-se ao 

vértice P-16 com coordenadas X=255760.5884 e Y=8005093.2694. Deste com azimute 

de 63°36'33" e distância 57.848m chega-se ao vértice P-17 com coordenadas 

X=255812.4077 e Y=8005118.9823. Deste com azimute de 59°54'07" e distância 53.953m 

chega-se ao vértice P-18 com coordenadas X=255859.0866 e Y=8005146.0390. Deste 

com azimute de 279°09'51" e distância 6.320m chega-se ao vértice P-5, ponto origem 

deste memorial, perfazendo um total de 518.248m confrontando por todos os lados com 

área remanescente do mesmo proprietário.  

 

Art. 2º - Os terrenos caracterizados no artigo 1º, são necessários à operação 

do Sistema de Abastecimento de Água da localidade de Ouro Verde de Minas/Santa 

Cruz, pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA MG. 

Art. 3º - A Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG fica 

autorizada a promover e executar, amigável ou judicialmente, a desapropriação das áreas 

descritas nos art. 1º, deste decreto. 
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Art. 4º - A Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, no 

exercício de suas prerrogativas que lhe são asseguradas por este decreto, poderá 

inclusive, alegar urgência para efeito de prévia imissão na posse do terreno, nos termos 

do art. 15 do Decreto-Lei 3.365 de 21 de junho de 1941. 

Art. 5º - Revogando as disposições em contrário, este decreto entre em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Ouro Verde de Minas, em 18 de outubro de 2022. 

 

 

 

 
MARCELO ADRIANO XAVIER DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 
 

http://www.ouroverdedeminas.mg.gov.br/

		2022-10-18T16:09:19-0300
	MUNICIPIO DE OURO VERDE DE MINAS:18404947000123




